
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CREDENCIAMENTO N.2 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 132/2024 

CONTRATO N.2  361/2024 

Pelo presente contrato que entre Si fazern, de urn tado o MUNICIPIO DE ITAETE-BA, corn sede cia 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ) sob o n2  13.922.620/0001-20, representada pelo Sr. VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob o n° 059.582.865-52 

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE edo outro lado o Artista BRUNO UMA neste 

ato representada pelo Sr BRUNO DOS SANTOS TEIXEIRA., pessoa fisica, brasileiro, portador da C. I. 

n2 15.788.920-31 e CPF 051.310.175-64, residente na Rua Adilson A de Queiroz, 0207, Iaçu, CEP: 

46.860-000, habilitado no Credenciamento nQ 006/2024, doravante denominada(o) apenas 

CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato que se regerá pela Lel Federal 

14.133/21, pelas dernais condiçöes previstas no edital do Credenciamento n.9  006/2024, bern corno 

rnediante as cláusulas e condicöes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA se obriga por este instrumento a realizar apresentacão artistica no evento 

TRADICIONAL FESTA DE sÃo L0URENO NO MUNICIPIO DE COLONIA, nesta Cidade de Itaetê, Estado 

da Bahia. 
1.2 A apresentação artistica ocorrerá cia data, local, horário, duracão conforme descrito abaixo: 

01 DATA DAAPRESENTAcAO. 09/08/2024 

LOCAL CIRCU ITO DA FESTA 

1.3 Sornente será permitida a apresentacäo de outro artista no rnesrno palco e mesmo dia, corn 

a expressa autorizacäo da CONTRATANTE. 
1.4 Nâo sero permitidas, ern nenhunia hipótese, a apresentacão de terceiros no palco durante 

a apresentaçâo. 

CIAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDlcAo DE ENTREGA 

3.1 A apresentação deverá set cia data, local, horário, duraço mencionados cia prograrnacäo, 

podendo se dar de maneira rernota e/ou presencial, se possivel. 
0 grupo, Artista e/ou Banda deverá estar presente corn no rninimo 45 (quarenta e cinco) minutos antes 

do horatio previsto para o inIcio da sua apresentação; 

3.2 0 (a) contratado (a) deverá responsabilizar-se por todos os cornprornissos e despesas 
decorrente da execuçäo dos serviços, bern corno pelo transporte dos componentes, se foro caso. 

Rua das Algarobas, s/n. ('entro. Itacté - Ba - CEI' - 46.790-000 
E-mail: iicitaitaetegmaii.corn 
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3.3 0 grupo, Artista e/ou Banda deverá atualizar, caso necessário, corn 72 (setenta e duas) horas 

de antecedencia o Rider e Holder para que sejam feitos Os ajustes técnicos. 

3.4 0 Artista e/ou Banda deverá obriqatoriomente participar de reuniâo de produço, em data 

e local a ser informado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedência da data prevista da reunião. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAcOES 

3.1 - Constituem obrigacöes da CONTRATANTE: 

A PREFEITURA MUNICIPAl. responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarern a 
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa, bern 

• corno: 
- 

Cumprir e fazer cumprir as disposiçöes regularnentares dos fornecimentos dos serviços e 

clausulas contratuais, aplicando as penalidades previstas quando for ocaso; 

II - Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condiçOes ajustadas; 

iii iii - Orientar, monitorar e fiscalizar o Artista ou Grupo/Banda CONTRATADO; 

IV - 
Entregar a credencial de apresentacão do CONTRATADO quando estiver desenvolvendo suas 

atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contratação; 

V - Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuals irregularidades no curso das 

execuçöes dos servicos, fixando o prazo para suas correçöes; 

- Comunicar 30 credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica; 

VII - A sonorização, ilurninação e palco ficaräo a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL. 

3.2 - Constituem obrigacöes da CONTRATADA: 

8.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

I - Executar os serviços de acordo corn as especificaçOes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 
todas as obrigacöes assumidas, sujeitando-se a fiscalizacäo da equipe da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAETE para a observância das deterrninaçOes da contrataço; 

II - Promover por sua conta e risco C transporte dos equiparnentos, rnateriais e utensilios 

necessários a execução deste Contrato, no cabendo qualquer tipo de ressarcimento, cornpensação 

ou anus extra por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE; 

III - 
Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE qualquer anormalidade que interfira no 

born andamento para o fornecimento dos serviços; 

IV - Zelar pela boa e completa prestacâo dos serviçoS; 

V - Encarregar-se exclusivarnente pelo pagarnento de todos as impostos e taxas, devendo 
apresentar sempre que solicitado, a comprovacäo dos recolhimentos respectivos; 

VI - 
Honrar Os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigaçöes previstas em 

Lei, ficando registrado que a pessoal ernpregado pelo CONTRATADO näC terã nenhurn vInculo 

juridico corn o Municipio de Itaetè; 

VII - 
Efetuar pontualmente o pagamenta de todas as taxas e impostos que incidarn CU venharn a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sabre a execucão do objeto do CONTRATO; 

VIII - Acatar apenas as solicitacöes dos fornecirnentos dos servicos formalmente autorizados pela 
Rua das Algarohas, s/n. ('entro. ltaetê Ba - CEP - 46.790-000 

E-mail: licitaitaete®gmail.corn 
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PREFEITURA MUNICIPAL; 

IX - 
Responsabilizar-se pela emissão de nota fiscal de apresentacâo artistica e envio de toda 

documentacão solicitada; 
X - Responsabilizar-se pela documentacão necessária, relativa a liberaçào da execucão da 

apresentacão artistica, emitida pelos órgàos de fiscalizacäo e controle, exceto ECAD; 

XI - 
Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, com todos 

os equipamentos em funcionarnerito; 

XII - 
A CONTRATADA é responsável, Onica e exclusivamente, pela execucão do objeto deste 

Contrato, não podendo em nenhuma hipOtese, alegar desconhecimento de quaisquer das normas e 

recomendacöes do CONTRATANTE para justificar eventuais falhas nessa execucäo. 

• XIII - 
Divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participacâo da Prefeitura Municipal de 

Itaete, em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem 
assim, apor a marca nos palcos, camisas, placas, painéis e outdoors de identificacão da 
apresentacão artistica custeada, no todo ou em parte, com os recursos do PREFEITURA MUNICIPAL. 

XIV - 
0 transporte dos instrumentos musicals a serem usados pelas bandas ficaré por conta da 

CONTRATADA, nào cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sobre o mesmo; 

XV - 
Não transferir os direitos e obrigacöes decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos 

dele decorrentes como garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total é de R$ 4.000,00 (quatro mil reals), conforme proposta de preços 

anexa. 
4.1.1. No valor acirna estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

• previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracão, materials de consume, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

CLALJSULA QUINTA - DA VIGENCIA 

5.1 0 prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada a critério 
da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art. 107 da Lei Federal 

14.133/2021. 
5.2 A vigéncia poderâ ultrapassar o exercIclo fmnanceiro, desde que as despesas referentes a 
contrataço sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscriço em restos 

a pagar, conforme Orientação Normativa AGU no 39, de 13/12/2011. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentaçâo da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

Rua das AIarobas. s/n. Centrc', ltactô - Ba- CU' 46.790-000 
E-mail: IiciIaitaete(ägrnail.coni 
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6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas Cujos valores nâo ultrapassem 0 montante de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reals) deverâo ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias 
üteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor campetente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Cantratada, acompanhada das Certidöes Negativas de Debitos 

Previdenciarios, lrabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificaçao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprirnento das obrigaçOes assumidas e serviços 
efetivamente prestados. 

6.4. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
• contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a pagamento ficarã 

pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da situaçäo, nào acarretando qualquer 
Onus para a Contratante. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençào tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 

6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituIdo pelo artigo 12 da Lei 
Complementar ri2  123, de 2006, nào sofrerá a retençâo quanta aos impostos e contribuiçOes 
abrangidos pelo referido regime, em relação as suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaraçao de que trata o artigo 6° da lnstruçâo Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

6.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancãria 
para pagamento. 

6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura nào tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO PREO 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 

houver prorragação do contrato na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/21, poderã haver reajuste, 
observado o indice de correçâo IPC-A. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAcAO oRçAMENTARIA 

UNIDADE: 0901- SEC MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA. 
PROJETO ATIVIDADE: 13.391.0009.2.076 - PRoMoçAo DE FESTAS RELIGIOSAS, CULTURAIS, 
CIVICAS E TRADICIONAIS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVI0S DE TERCEIROS - PESSOA JLJRiDICA 
cONTE: 15000000— RECURSOS ORDINARIOS "00" 

Rita das Algarobas, s/n C'e.ntro, Itaeté - (Ia - CEP 46.790-000 
E-mail: licitaitaet&gmai l.corn 
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CLAUSUI.A NOVE - DA FISCALIZAcAO 

9.1. A fiscalizaçâo do presente Contrato será exercida por urn representante da Administração, ao 
qual competirá dirimir as düvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciència a Administração. 
9.2. A fiscalizaçäo de que trata esta clâusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

irnperfeiçães técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrència desta, nào implica em co-resporisabilidade da CONTRATANTE Cu de seus 

agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 120 da Lei n2  14.133/21. 

• 9.3. 0 fiscal do contrato anotarà em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn a 
execucão do contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, deterrninando o que for necessário a regularizaco das faltas ou 

defeitos observados e encarninhando os apontarnentos a autoridade competente para as 

providencias cabIveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOEs 

10.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina do artigo 124 da Lei n2 14.133/21. 
10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscirnos 
ou supressöes que se fizerern necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 
10.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderãa exceder o lirnite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ErrlNcAo CONTRATUAL . 
11.1. São motivos para a extincãa do presente Contrato, nos terrnos do art. 137 da Lei no 

14.133/2021: 

- Não cumprirnento Cu cumprimento irregular de normas editalicias ou de dàusulas contratuais, de 

especificaçaes, de projetos Cu de prazos; 
II - Desatendimento das determinacöes regulares ernitidas pela autoridade designada para 

acornpanhar e fiscalizar sua execução Cu por autoridade superior; 

Ill - alteração social ou modificacão da finalidade Cu da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contrato; 

IV - Decretaçäo de falencia ou de insolvéncia civil, dissoluçào da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força major, regularmente cornprovados, irnpeditivos da execucão do contrato; 

VI - Atraso na obtençâo da Iicenca ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberaçäo das areas sujeitas a desapropriacão, a desocupação ou a servidão 

adrninistrativa, Cu impossibilidade de liberação dessas areas; 
Rua das Algarobas, s/n, ('entro, Itaetô Ba - (EP - 46.790-000 

E-mail: hcitaitaetetgmai1.coni 
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VIII - razães de interesse püblico, justificadas pela autoridade maxima do Orgâo ou da entidade 

contratante; 
IX - No cumprimento das obrigacOes relativas a reserva de cargos prevista em Iei, bern como em 

outras normas especIficas, para pessoa corn deficiència, para reabilitado da Previdencia Social ou 

para aprendiz. 
11.2. Os casos da rescisão contratual serão forrnalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
11.3. A extinco deste Contrato poderá ser: 
11.3.1. Deterrninada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de 

descurnprimento decorrente de sua prOpria conduta; 
• 11.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliacão, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
11.3.3. Determinada por decisào arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

cornpromisso arbitral, ou por dedsâo judicial. 
11.4. A extinçäo administrativa ou amigável deverâ ser precedida de autorizaço escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
11.5. Quando a extinção ocorrer, sern que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuizos regularrnente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
11.5.1. Pagarnentos devidos pela execucão do Contrato ate a data da extinção. 
11.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execuçäo da garantia 
contratual, para ressardmento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacöes a ela 
devidos, bern corno a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, ate o Iimite dos prejuizos 

causados a CONTRATANIE, além das sançôes previstas neste instrumento. 
11.7. 0 termo de extincão contratual deverã indicar, conforme o caso: 
11.7.1. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2.Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.7.3. Indenizaçöes e multas. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administracão poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar a contratada as seguintes sançöes: 

12.2. A Contratada que nào cumprir integralmente as obrigacôes contratuais assumidas, garanda a 

prévia defesa, estará sujeitas as seguintes 

sancöes: 
12.2.1. Advertência; 
12.2.2. Multa; 
12.2.3. Irnpedimento de licitar e contratar. 
1.2.2.3.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.3. Para os casos de multa, serâo aplicados os percentuais descritos a seguir: 
12.3.1. 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das licenças 

contratadas, calculado sobre o valor 

Rua das Algarobas, s/n. Centre, itaetô - Ba - CEI' 46.790-000 
E-mail: licitaitaeteginai1.com  
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cor respondent' a par te inadimplente, .flê o Iimitt de 9,9%, que cor responde a 1ê :;o (ti hits) dias 
de atraso; 

12.3.2. 0,66% (sr'sseritri e seis centOsimos por cento) por dia do atiaso, na eutiega das Iicenças, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre 

o valor correspondente a parte inadirnplente, em caráter excepcional, e a critério do Orgâo 

contratante, quando a atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
12.4 0 atraso .tilu5liuicado na execuçio do contiato, por perlodo superior a 30 (trin(a) dias, poderã 
ensejar a resc?sa) do contrato. 

12.5 - As multas aplicaoas, apOs o regular procedirnento administrativo, respeita'Jo a contraditório, 

sei10 descontadas dos créditos da contratada oil, na inipossibilidade, recoihicta no prazo de ate 15 
• (quinze) dias, (1.1 data da coniunicaçäo alicial e, caso itho cumpi Ida, seräo cobradas judicialmente. 

12.6 - A inexecuço parcial ou total do contrato podera sujeitar a contratada a suspenso ou a 
declaraço de sua irihdoneidade para licitar 0(1 contratar corn o Municiplo de ITAfl[ l3ahia. 
12.7 - A inulta 'or descumprimento do contrato corresponder i a 10% (dez por cento) do valor 

glooM contratad;-. 

CLAUSIJLA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos 0(1 situaçOes não explicitadas nas ctãusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANHI, segundo as disposiçöes contidas na Lei n°  10.520, do 2002, na Lei n9  8.078, de 

1990 - COdigo de Delesa do Corisumidor, na tel Complernentar ii'? 123, do 2006, e na tel nQ 14.133, 

de 2021, subsicFariin1ente. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PuBLIcAçAo 

14.1. lncurnbirá 1 CONTRATANTE providenciar a publicaçao do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, ate a quota dia Util do rnês seguinte an de sua assiliatura, para ocorrer no prazo do 20 

• (vinte) dias da(Iij-Ia data. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - 

15.1. Fica eleitc: a i-ow da In 5-de ndarai/BA conio competente para dir nil' quaisquer 

por si e seus sucessores, cm 03 (TRÉS) assinani 0 esente 
dluestOes oriundas do pr  es 

15.2. C por  est 

It 

ITAflE - BA, 06 de agosto de 2024. 

aremjusto 

vias iguais e rubrca p 

1 

PREFEIT R MU A I TE 
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Contrato 

No 360/2024 

AVISO EXTRATO OF CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL OF ITAETE - BAHIA 

CNPJ 0 13.922.620/0001-20 

DISPENSA DE uCITAçAo N9 032/ 2024 

CONTRATO N° 360/2024 

11* 0 Secretado de Financas de Itaetê, no iSO de suas atribuicâes, torna püblica a Contratacâo: 

Licitaç.o: Processo Administrativo n9  211/2.024. Modalidade: DISPENSA DE UCITAcAO n°  

032/2024. Objeto 0 FORNECIMENTO DE REFLETORES DE LEO PARA SEREM INSTALADOS WAS 

QUADRAS MUNICIPAIS F ESTADIO BEIRA RIO DO MUNICIPIC DE ITAETE - BAHIA, Vigéncia: 12 

(doze) meses. Re.curso orçarner.tário: Projeto Atividade: 2.010 Elemento Despesa: 3.3.90.30.00. 

Fonte: 15000000. Contrato N 360/2024 Fornecedor: VERDIVAL COMERCIC E SERVIOS LTDA, 

inscrito no CNPJ N. 40.500.050/0001-52. Data: 06/08/2024. Valor: R$ 58.260,00 (cinquenta e 

alto mU duzentos e sessenta reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretãrio Municipal de 

frnaflcas. 

No 361/2024 

AVISO EXTRATO OF CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL OF ITAETE- BAHIA 

CNPJ ne 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO N2 006/2024 
CONTRATO No 361/2024 

O Secretarlo Municipal de Finarcas do Itaet, no ¶JSV de suas atribuicöcs, torna pUblica a Contratacão: 

Ucitaço: Procosso Administrativo n 132/2024 Modalidade: CREDENCIAMENTO n 006/2024. ObJeto: 
CREDENCIAMENTO OF BANDAS, ARTISTAS EM DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS F GRUPOS DE 

MANIFESTAcOES CULTURAIS, A AM DE ATENDER OF MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE 

POSSIVEL, AOS EVENTOS TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS PELA PREFEITURA OF ITAF.TE. Vgêrc: 30 das. Recurso Orçarnent.rio: Projeto Atividade: 

2.07t'l; Eemeno de despesa: l.%.9.G.3.&Ci; iot ..e reci..rso: cia; Contrsto N9 361/2024. Contratado: 

BRUNO DOS SANTOS TEIXEIRA, CPF sob o n2  051.310.175-64, Data: 06/08/2024. Valor global: R$ 

4.000,00 (quatro nit reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ— Secretthrio de Finanças. 
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